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INDICAÇÃO Nº 164/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos do art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis,  que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere  reinstalação  de  placa  de  sinalização   “PARE”  no
cruzamento  localizado  na  Rua  Minas  gerais  com  rua
Domingos Vicente, no bairro Vila Bethania - Viana/ES.

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta, solicitar reinstalação de placa de sinalização  “PARE”, no endereço acima
menciodado, pois a  sinalização já exisƟa no local, porém caiu  e não se encontra mais instalada.

A presente indicação visa atender à demanda da comunidade local, que tem manifestado quanto a
ausência da placa que compromete significaƟvamente a segurança viária, aumentando o risco de
acidentes e dificultando a organização do tráfego no cruzamento. 

Ressaltamos que nas imediações existem diversos pontos movimentados, e grande circulação de
pedestres e veículos. A falta de sinalização adequada nesse cruzamento, portanto, representa um
sério risco à integridade İsica de motoristas, ciclistas e pedestres, além de poder gerar prejuízos
materiais e possíveis responsabilidades legais em caso de acidentes.

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder ExecuƟvo para que a demanda seja analisada
e que as providências necessárias sejam tomadas o quanto antes.  Essa situação é extremamente
perigosa, podendo causar acidentes graves devido ao número de pessoas que transitam no local.
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ANTES                                                                                       DEPOIS

Viana, 18 de setembro de 2025

SUELI PANCIER

Vereadora
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